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                         O Congresso Nacional, no uso de suas atribuições e, com fulcro no 
artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1º O presente Decreto Legislativo susta os efeitos do Decreto nº 

10.003, de 4 de setembro de 2019, que altera o Decreto nº 9.579, de 22 de novembro 

de 2018, para dispor sobre o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, publicado no Diário Oficial da União de 5 de setembro de 2019. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Proposição visa sustar os efeitos do Decreto nº 10.003, de 

4 de setembro de 2019, do Poder Executivo, dada a sua indubitável 

inconstitucionalidade. A medida usurpa frontalmente competência exclusiva do 

Congresso Nacional ao tentar regulamentar matéria reservada à edição de lei formal, 

atacando o disposto no art. 2º da Carta Magna, que estabelece os Poderes da União, 

bem como os caracteriza como independentes e harmônicos entre si.   

Pela legislação brasileira, um decreto não pode criar direitos e 

deveres novos que não estejam previstos em lei. A respeito dos limites do decreto 

regulamentar, trazemos à luz doutrina de Pontes de Miranda referenciada por 

Bandeira de Mello: 1 

Se o regulamento cria direito ou obrigações novas, estranhos à lei, ou 

faz reviver direitos, deveres, pretensões, obrigações, ações ou 

exceções, que a lei apagou, é inconstitucional. Por exemplo: se faz 

exemplificativo o que é taxativo, ou vice-versa. Tampouco pode ele 

limitar, ou ampliar direitos, deveres, pretensões, obrigações ou 

exceções à proibição, salvo se estão implícitas. Nem ordenar o que a 

lei não ordena (...). Nenhum princípio novo, ou diferente, de direito 

material se lhe pode introduzir. Em consequência disso, não fixa nem 

diminui, nem eleva vencimentos, nem institui penas, emolumentos, 

taxas ou isenções. Vale dentro da lei; fora da lei a que se reporta, ou 

das outras leis, não vale. Em se tratando de regra jurídica de direito 

formal, o regulamento não pode ir além da edição de regras que 

indiquem a maneira de ser observada a regra jurídica. 

Sempre que no regulamento se insere o que se afasta, para mais ou 

para menos, da lei, é nulo, por ser contrária à lei a regra jurídica que 

se tentou embutir no sistema jurídico. 

A iniciativa do Chefe do Poder Executivo, portanto, dá margem à ação 

                                                      
1 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 12ª ed., São Paulo: Malheiros, 1999, pág. 
307.   
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do Congresso Nacional à luz do art. 49, V, da Carta Magna, pois: 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

............................................................................................. 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem 

do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;" 

No que tange à forma do Decreto 10.003/2019, é patente o modo 

como o Executivo ignorou a separação dos poderes e o debate democrático que 

sempre deve perpassar pelo Congresso Nacional.          

Criado em 1991, por meio da Lei nº 8.242, o Conanda é um órgão 

colegiado e deliberativo, responsável pela elaboração das normas gerais da política 

nacional de atendimento dos direitos das crianças e dos adolescentes. Entre outras 

atribuições, compete aos conselheiros controlar e fiscalizar a execução das políticas 

públicas voltadas a esse segmento, em todos os níveis de governo (federal, municipal 

e estadual).     

                         O aludido decreto, que altera o Decreto nº 9.579, de 22 de novembro 

de 2018, para dispor sobre o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CONANDA estabelece profundas mudanças na estrutura do citado 

Conselho, vez que dispensa todos os seus membros e altera a forma como os novos 

serão escolhidos. Anteriormente, metade dos 28 conselheiros era formada por 

representantes do Governo e a outra metade, da sociedade civil, eleitos em 

assembleias. Com a mudança, o número foi reduzido para 18, dos quais nove serão 

de ministérios e nove serão de entidades civis, mas escolhidos por meio de processo 

seletivo a ser organizado pelo próprio Governo. Fica proibida a reeleição dos 

representantes da sociedade civil ao fim do mandato de dois anos. As reuniões 

ordinárias passam a ser trimestrais, em vez de mensais. 

                       Dentre as modificações, também consta a supressão de finalidades do 

Conanda, dentre elas a de “elaborar normas gerais para a formulação e 

implementação da política nacional de atendimento dos direitos da Criança e do 

Adolescente, observadas as linhas de ação e as diretrizes estabelecidas na Lei nº 

8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, além de acompanhar e avaliar 

a sua execução” (Art. 96 do decreto 9.579).  Com a nova redação, o artigo se limita a 

detalhar que o conselho é “órgão colegiado de caráter deliberativo” pertencente ao 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Como consequência, os 

conselheiros atuais, que tomaram posse no mês de março de 2019 e que teriam 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 611/2019 

mandatos até 2021, não farão mais parte do órgão. O presidente da República 

designará o presidente do Conanda, que será escolhido dentre os seus membros.  

                           Como se denota, o decreto em questão está eivado de ilegalidades 

e inconstitucionalidades. O primeiro ponto a ser destacado é que ele contraria a norma 

constitucional de prioridade absoluta dos direitos de crianças e adolescentes, 

insculpida no Art. 227 da Carta Magna, que diz: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito 

à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 

e opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 

2010)  

                É inquestionável que o esvaziamento do Conanda vai de encontro ao 

mandamento constitucional ora citado, pois a norma editada estabelece condições 

que inviabilizam por completo o exercício das atribuições precípuas dos conselheiros 

na garantia dos direitos da infância com prioridade absoluta, cuja condição sine qua 

non para sua existência e funcionamento perpassa pelo necessário reconhecimento, 

pelos Poderes constituídos da República e de toda a sociedade, como órgão 

deliberativo, paritário, autônomo e livre de qualquer ingerência.  

                  Vale dizer que o decreto assinado também representa grave violação ao 

princípio da participação popular ao desconsiderar o direito das instituições 

participantes, que foram democraticamente eleitas em 2019 para compor o Conselho 

no biênio 2019/2020.  A Constituição Federal de 1988 prevê algumas modalidades de 

interveniência da sociedade civil no planejamento, na gestão e na fiscalização de 

políticas públicas, conforme pode ser verificado no seguinte dispositivo:  

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e 

empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus 

interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão 

e deliberação. 

                Os dispositivos constitucionais que tratam da matéria são indicadores de 

uma orientação geral do constituinte em assegurar a ampla participação dos cidadãos 

na condução dos assuntos estatais, como meio que aproxima a Administração Pública 

à sociedade, e que também constitui-se em exigência do princípio do Estado 

Democrático de Direito, tido como um princípio de organização do Estado, que pugna 

seja a Administração Pública estruturada de acordo com a lógica consentânea de 
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soberania popular. Os Conselhos, previstos pela Política Nacional de Participação 

Social e pelo Sistema Nacional de Participação Social, em seu caráter consultivo, 

representam instrumento de aproximação entre a sociedade civil e o governo.  

               Por fim, destaque-se que a Constituição Federal assegura a participação 

social no controle de políticas públicas, cujo entendimento foi reforçado por decisão 

recente do Supremo Tribunal Federal quando da decisão da ADI 6121/2019, deferida 

parcialmente e garantindo o afastamento da “possibilidade de ter-se a extinção, por 

ato unilateralmente editado pelo Chefe do Executivo, de colegiado cuja existência 

encontre menção em lei em sentido formal, ainda que ausente expressa referência 

"sobre a competência ou a composição (...)”. 

                Na medida em que o Decreto, como um todo, apresenta inconsistências 

graves e ultrapassa o poder regulamentador do Poder Executivo, solicito o apoio dos 

nobres Pares para aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo, a fim de sustar os 

efeitos do Decreto nº 10.003, de 4 de setembro de 2019, do Poder Executivo.  

 
Sala das Sessões, em 09 de setembro de 2019. 

 
Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
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Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos 

colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam 

objeto de discussão e deliberação.  

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de 

um representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto 

com os empregadores.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
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ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.003, DE 4 DE SETEMBRO DE 2019 
Altera o Decreto nº 9.579, de 22 de novembro 

de 2018, para dispor sobre o Conselho Nacional 

dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

8.242, de 12 de outubro de 1991,  

DECRETA:  

 Art. 1º O Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 76. O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

Conanda é órgão colegiado de caráter deliberativo, integrante da estrutura 

organizacional do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 

instituído pela Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991." (NR) 

"Art. 78. O Conanda é composto por representantes dos seguintes órgãos e 

entidades:  

I - dois do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, sendo:  

a) um da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; e 

b) um da Secretaria Nacional da Família; 

II - um do Ministério da Justiça e Segurança Pública;  

III - três do Ministério da Economia, sendo, necessariamente:  

a) um da Secretaria do Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho; e  

b) um da Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho;  

IV - um do Ministério da Educação;  

V - um do Ministério da Cidadania;  

VI - um do Ministério da Saúde; e  

VII - nove de entidades não governamentais de âmbito nacional de 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente, selecionadas por meio 

de processo seletivo público.  

§ 1º Cada membro do Conanda terá um suplente, que o substituirá em suas 

ausências e impedimentos.  

§ 2º Os membros do Conanda e respectivos suplentes serão indicados pelos 

titulares dos órgãos e entidades que representam e designados pelo Ministro 

de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.  

§ 3º Os representantes das entidades de que trata o inciso VII do caput 

exercerão mandato de dois anos, vedada a recondução.  

§ 4º As entidades de que trata o inciso VII do caput poderão indicar novo 

membro titular ou suplente no curso do mandato somente na hipótese de 

vacância do titular ou do suplente.  

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, os novos membros exercerão o mandato 

pelo prazo remanescente.  

§ 6º O Conanda poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades, 

públicos ou privados, para participar de suas reuniões, sem direito a voto." 
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(NR) 

"Art. 79. O regulamento do processo seletivo das entidades referidas no inciso 

VII do caput do art. 78 será elaborado pelo Ministério da Mulher, da Família 

e dos Direitos Humanos e divulgado por meio de edital público com 

antecedência mínima de noventa dias da data prevista para a posse dos 

membros do Conanda." (NR) 

"Art. 80. O Conanda se reunirá em caráter ordinário trimestralmente e, em 

caráter extraordinário, sempre que convocado pelo Ministro de Estado da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.  

§ 1º O quórum de reunião do Conanda é de maioria absoluta e o quórum de 

aprovação é de maioria simples.  

§ 2º Além do voto ordinário, o Presidente do Conanda terá o voto de qualidade 

em caso de empate.  

§ 3º Os membros do Conanda que se encontrarem no Distrito Federal se 

reunirão presencialmente e os membros que se encontrem em outros entes 

federativos participarão da reunião por meio de videoconferência." (NR) 

"Art. 81. O Presidente da República designará o Presidente do Conanda, que 

será escolhido dentre os seus membros.  

§ 1º A forma de indicação do Presidente do Conanda será definida no 

regimento interno do Conanda.  

§ 2º O representante da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

substituirá o Presidente do Conanda em suas ausências e seus impedimentos." 

(NR) 

"Art. 83. A Secretaria-Executiva do Conanda será exercida pela Secretaria 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente do Ministério da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

"Art. 84. O Conanda poderá instituir grupos de trabalho com o objetivo de 

estudar e elaborar propostas sobre temas específicos." (NR) 

"Art. 85. Os grupos de trabalho:  

I - serão compostos na forma de resolução do Conanda;  

II - não poderão ter mais de cinco membros;  

III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e  

IV - estarão limitados a três operando simultaneamente." (NR) 

"Art. 88. A participação no Conanda e nos grupos de trabalho será 

considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada." (NR) 

"Art. 89. Os casos omissos nas disposições deste Título serão dirimidos pelo 

regimento interno do Conanda." (NR) 

Art. 2º Ficam dispensados todos os membros do Conanda na data de entrada em 

vigor deste Decreto.  

 Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 9.579, de 2018:  

 I - as alíneas "c" a "n" do inciso I do caput do art. 78;  

 II - os § 1º ao § 5º do art. 79;  

 III - os incisos I a IV do caput do art. 80;  

 IV - o parágrafo único do art. 81;  

 V - o art. 86; e  

 VI - o art. 87.  

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 4 de setembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 
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JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Tatiana Barbosa de Alvarenga  

 

LEI Nº 8.242, DE 12 DE OUTUBRO DE 1991 
Cria o Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CONANDA e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º Fica criado o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- CONANDA.  

§ 1º Este conselho integra o conjunto de atribuições da Presidência da República.  

§ 2º O Presidente da República pode delegar a órgão executivo de sua escolha o 

suporte técnico-administrativo-financeiro necessário ao funcionamento do CONANDA  

Art. 2º Compete ao CONANDA: 

I - elaborar as normas gerais da política nacional de atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente, fiscalizando as ações de execução, observadas as linhas de ação e as 

diretrizes estabelecidas nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente); 

II - zelar pela aplicação da política nacional de atendimento dos direitos da criança 

e do adolescente; 

III - dar apoio aos Conselhos Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, aos órgãos estaduais, municipais, e entidades não-governamentais para tornar 

efetivos os princípios, as diretrizes e os direitos estabelecidos na Lei nº 8.069, de 13 de junho 

de 1990;  

IV - avaliar a política estadual e municipal e a atuação dos Conselhos Estaduais e 

Municipais da Criança e do Adolescente;  

V - (Vetado)  

VI - (Vetado)  

VII - acompanhar o reordenamento institucional propondo, sempre que necessário, 

modificações nas estruturas públicas e privadas destinadas ao atendimento da criança e do 

adolescente;  

VIII - apoiar a promoção de campanhas educativas sobre os direitos da criança e do 

adolescente, com a indicação das medidas a serem adotadas nos casos de atentados ou violação 

dos mesmos; 

IX - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária da União, 

indicando modificações necessárias à consecução da política formulada para a promoção dos 

direitos da criança e do adolescente; 

X - gerir o fundo de que trata o art. 6º da lei e fixar os critérios para sua utilização, 

nos termos do art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.579, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 
Consolida atos normativos editados pelo Poder 

Executivo federal que dispõem sobre a temática 

do lactente, da criança e do adolescente e do 

aprendiz, e sobre o Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, o Fundo 
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Nacional para a Criança e o Adolescente e os 

programas federais da criança e do adolescente, 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 95, 

de 26 de fevereiro de 1998, e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente,  

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

 

Art. 96. Fica instituído o Programa Criança Feliz, de caráter intersetorial, com a 

finalidade de promover o desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, 

considerando sua família e seu contexto de vida, em consonância com o disposto na Lei nº 

13.257, de 8 de março de 2016.  

Art. 97. Considera-se primeira infância, para os fins do disposto neste Título, o 

período que abrange os primeiros seis anos completos ou os setenta e dois meses de vida da 

criança.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 6121 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 22/04/2019 

Relator: MINISTRO MARCO AURÉLIO Distribuído: 20190422 

Partes: Requerente: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT (CF 103, VIII) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Dispositivo Legal Questionado 
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    Arts. 001º, parágrafo único, 00I, e art. 005º, do Decreto nº 9759 de  11  de 

abril de 2019. 

Decreto n° 9759, de 11 de abril de 2019 

 

Extingue e estabelece  diretrizes,  regras  e limitações para colegiados  da  administração 

pública federal. 

    Art. 001º - Este  Decreto  extingue  e  estabelece  diretrizes,   regras   e 

limitações para colegiados da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional. 

    Parágrafo único - A  aplicação   deste   Decreto   abrange   os   colegiados 

instituídos por: 

        00I - decreto, incluídos aqueles  mencionados  em  leis  nas  quais  não 

conste a indicação de suas competências ou dos membros que o compõem; 

    Art. 005º - A partir de 28 de junho de 2019, ficam extintos os colegiados de 

que trata este Decreto. 

    Parágrafo único - O disposto no caput não se aplica aos colegiados: 

        00I - previstos no regimento  interno  ou  no  estatuto  de  instituição 

federal de ensino; e 

        0II - criados ou alterados por ato publicado a partir de 01  de  janeiro 

de 2019. 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 001°, "caput" 

- Art. 005º, 0II e XXXVI 

- Art. 048, 0XI 

- Art. 084, 0VI, "a" 

- Art. 088 

Resultado da Liminar 

Deferida em Parte 

Decisão Plenária da Liminar 

Após os votos dos Ministros Alexandre de Moraes, Ricardo Lewandowski e Luiz Fux, que 

acompanhavam o Ministro Marco Aurélio (Relator) para deferir parcialmente a cautelar; e dos 

votos dos Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Rosa Weber, Cármen 

Lúcia e Celso de Mello, que concediam integralmente a cautelar, pediu vista dos autos o 

Ministro Dias Toffoli (Presidente). Não participou, justificadamente, deste julgamento, o 

Ministro Gilmar Mendes. 

- Plenário, 12.06.2019. 

O Tribunal, por maioria, deferiu parcialmente a medida cautelar para, suspendendo a eficácia 

do § 2º do artigo 1º do Decreto nº 9.759/2019, na redação dada pelo Decreto nº 9.812/2019, 

afastar, até o exame definitivo desta ação direta de 

inconstitucionalidade, a possibilidade de ter-se a extinção, por ato unilateralmente editado pelo 

Chefe do Executivo, de colegiado cuja existência encontre menção em lei em sentido formal, 

ainda que ausente expressa referência "sobre a competência ou a 

composição", e, por arrastamento, suspendeu a eficácia de atos normativos posteriores a 

promoverem, na forma do artigo 9º do Decreto nº 9.759/2019, a extinção dos órgãos, nos termos 

do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto 

Barroso, Rosa Weber, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que concediam integralmente a cautelar. 

Presidência do Ministro Dias Toffoli. 

- Plenário, 13.06.2019. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


